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Item 1. Todos os veículos (próprios ou terceirizados) utilizados para o transporte dos alunos da rede municipal de ensino possuem a autorização do 
DETRAN válida para o funcionamento como veiculo de transporte escolar? 

Quesito PA Sim Não Não se 
aplica 

Possíveis 
achados 

Observações 

Todos os veículos da frota de transporte escolar (listados em D1) 
possuem autorização do DETRAN válida para o funcionamento como 
veículo de transporte escolar? 

PA1.1, 1,2 
e 1.3 

X AC01 

Verifica-se que o ônibus placas TBB-1133 não 
possui Autorização junto ao DETRAN/PR para 
Transporte Escolar. 

Observa-se, que dos 24 (vinte e quatro) veículos 
da frota escolar listados em D1, 20 (vinte) estão 
com Autorização vencida, conforme constatado em 
23/04/2025. 
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Item 2. Todos os veículos (próprios ou terceirizados) utilizados para o transporte dos alunos da rede municipal de ensino possuem idade máxima de: 10 
anos para veículos tipo van, perua e automóvel; 15 anos para ônibus ou micro-ónibus; 20 anos para veículos aquaviários? 

Quesito PA Sim Não 
Não se 
aplica 

Possíveis 
achados 

Observações 

Todos os veículos informados em D1 possuem idade igual ou inferior a 10 anos, 
para veículos tipo van, perua e automóvel; 15 anos, para ônibus ou micro- 
ônibus; ou 20 anos, para veículos aquaviários? 

PA 2.1 e 
2.2 

X ACO2 

Constatou que dos 19 (dezenove 

Ônibus/micro) 05 (cinco) possuem idade 

superior a 15 (quinze) anos, já em relação as 

Vans, observa-se que das 4 (quatro) que 

realizam o transporte escolar, todas as 4 

(quatro) tem idade superior a 10 (dez) anos. 
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Item 3. Todos os condutores dos veículos (próprios ou terceirizados) utilizados para o transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino são 
habilitados na categoria D? 

Quesito PA Sim Não 
Não se 
aplica 

Possíveis 

achados 
Observações 

Todos os condutores informados em D3 estão habilitados na categoria 
"D" ou "E"? 

PA 3.1, 
3.2 3.3 e , 

3.4 
X ACO3 

Constatou-se que todos os condutores informados em D3 
estão habilitados na categoria "D" e "E". 
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Item 4. Todos os condutores dos veículos (próprios ou terceirizados) utilizados para o transporte escolar dos alunos da rede municipal de 
ensino foram aprovados em curso especializado para condutores de transporte escolar? 

Quesito PA Sim Não 
Não se 

aplica 
Possíveis 

achados 
Observações 

Há documentação comprobatória da realização de curso especializado para 
condução de escolares (D5) para todos os condutores informados em D3? PA4.1 X AC04 

Os cursos especializados para condução de condutores foram realizados pelos 
condutores há, no máximo, 5 anos? PA4.2 X AC04 

Os 	certificados 	de 	conclusão 	de 	curso 	apresentados 	(D5) 	possuem 	as 
informações necessárias? PA4.3 X AC04 
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Achado Condição Evidências Critérios Recomendações 

Há veículos que estão sendo Verifica-se que o ônibus placas TBB-1133, não Of. n° 096/2025/SEMED. Artigo 136 da Lei 9.503, de Providenciar a emissão ou a atualização para o 
utilizados para o transporte possui Autorização junto ao DETRAN/PR para Documentos encaminhados setembro de 1997 (Código de funcionamento no transporte escolar dos 
escolar dos alunos da rede Transporte Escolar. pela Seccretaria Municipal de Trânsito Brasileiro); veículos da frota municipal utilizados para este 
municipal de ensino sem Educação, Dl - Relação de fim. 
autorização do DETRAN Observa-se, que dos 24 (vinte e quatro) todos os veículos (próprios ou Item 6.2. do anexo II, da 
para esse fim. veículos da frota escolar listados em Dl, 20 

(vinte) estão com Autorização vencida, 
conforme constatado em 23/04/2025. 

terceirizados) atualmente 
utilizados para o transporte 
dos alunos da rede municipal 
de ensino, contendo 
identificação da placa, 
modelo e ano de fabricação. 

Resolução CONATRAN 789, 
de 18 de junho de 2020; 

Itens 7 e 8 das Normas para 
Gestão do Transporte Escolar 
Público do Paraná. 

Providenciar a renovação de Autorização que 
encontram-se vencidas. 

Há veículos que estão sendo Constatou que dos 19 (dezenove Of. n° 096/2025/SEMED. Artigo 136 da Lei 9.503, de Em caso de veículos de propriedade do 
utilizados para o transporte Ônibus/micro) 05 (cinco) possuem idade Documentos encaminhados setembro de 1997 (Código de município: definir estratégias de curto prazo 
escolar dos alunos da rede superior a 15 (quinze) anos, já em relação as pela Seccretaria Municipal de Trânsito Brasileiro); para substituir os veículos de idade avançada. 
municipal de ensino com Vans, observa-se que das 4 (quatro) que Educação, PA1.3 - Telas de Em caso de veículos de propriedades de 
idade que pode comprometer realizam o transporte escolar, todas as 4 resultado da consulta da Normas para Gestão do particulares contratados: exigir ou buscar 
a qualidade do serviço e a (quatro) tem idade superior a 10 (dez) anos. autorização dos veículos para Transporte Escolar Público do negociar, a depender dos termos do contrato, a 
segurança dos estudantes, funcionamento em transporte 

escolar. 
Paraná; 

Lei Municipal n°. 1782/18, de 
30 de novembro de 2018 e 
2091/2021, de 23 de junho de 
2021. 

substituição dos veículos de idade avançada. É 
necessário atentar para incluir dispositivo no 
instrumento de licitação subsequente que 
preveja exigência de idade mínima adequada 
para os veículos utilizados no transporte 
escolar. 
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